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LEI N.O 4.580, DE 12 DE DEZEM6RO DE 2006
.

i

Altera o ad. 2.0 e acrescenta o ad. 2.0A e
2.OB à Lei n.Q' 4.568, de 2006, que
autoriza o Executivo Municipal a firmar
convênio com a lnstituiçâo Sinodal de î(l 
Assistência, Educaçâo e Cultura - (. 

ISAEC, no valor de R$ 2.400,00. 'y
l :

.1

PERCNAL SOUZA DE OLNQIFIA, Prefeito Municipal de Montenegro. j61 Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '

L E l :

=. Ad. 1 .0 Altera o art. 2.0 da Lei n.O 4.568 de 28 de novembro de 2006, queautoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Instituiçâo Sinodal de Assistência
,Educaçâo e Cultura - ISAEC. no valor de Ri 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) , passando avigorar com a seguinte redaçâo:

''Ad, 2.O As despesas decorrentes com a contlrapartida do Municfpio correrâo à
conta da dotaçâo orçamentéria n,0 06.09.14.421 .1229.2619.3.3.5(3.43.Q0.GQ.GQ.0û-2Q4, no valor dej R$ 400

,00 (quatrocentos reaisl.'' (NR)

Art. 2.O Acrescenta o art. 2.0A à Lei n.O 4.568, ($e 2006, que autoriza o ExecutivoM
unicipal a firmar convênio com a Instituiçâo Sinodal de Assistência

, Educaçâo e Cultura - jISAEC
, no valor de R$ 2.400,00, passando a vigorar: '. 

çd () iArt. 2. A Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$' 
2.000,00 (dois mi$ reais), com a seguinte classificaçâo orçament:ria:@ 

06 SMSAS- ') 09 FMDCA 
jt 14 Direitos da cidadania) 
'421 custôdia e Reintegraçgo Socfall 

122: Repasse a fundos
1658 Repasse de recursos da Assembléia Legislativa
3.3.50.43.00.00.00.00 Subvençâo Social'' (NR)..v;

Art. 3.Q Acrescenta o art. 2.OB à Lei n.B 4,568 de 2006, que autoriqa p ExecutivoMunicipal a firmar convêni
o com a lnstituiçâo Sinodal de Assistência, Educaçâo e Cultura -ISAEC

, no valor de R$ 2.400,00, passando a vigorar com a seguinte redaçâo;

f'Art. 2.0 B Para cobertura do crédito especialv autorizado pelo art. 2.O A, serviréd
e recurso o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), proveniente da Assembléia' Legislativa do
Estado do Rio Grande do SuI.'' (NR) r

lArt
, 4.B Esta lei entra em vigcr na data de sua ptlblicaçâo
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,,.,,,.,;k .,!ài OABINETE DO PREFEITO MUNfCIPAL DE MONTENEGRQJ, em 12 de

$
1 dezembro de 2006
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.l REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:t o
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